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DECRETO NO.9.324, DE 30 DE ABRIL DE2024,

Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, no
uso de suas atribuiçöes legais e tendo em vista o contido no art. 52, inciso V, da Lei
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal n.o 3.638, de 14 de
dezembro de 2023,

DECRETA

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício
financeiro, um crédito adicional suplementar no valor de R$230,000,00 (duzentos e trinta mil
reais), para fazer face às despesas no Município de Jandaia do Sul, com a seguinte
classificação orçamentária :

Suplementacão

08.000.00.000.0000.0.000.
08.00 1.00.000.0000.0.000.

08.00 1. l 0.3 0 1.0012.2.094.

484-3,3.90.32.00.00

Reducão

08.000.00.000.0000.0.000.
08.00 1.00.000.0000.0.000.
08.00 t. l 0. l 22.0012.2.093.

438-3.3.90.36.00.00

445-3.3.90.48.00.00

450-4.4.90.52.00.00
08.00 1. 1 0.3 0 t.0012.2.094.

487-3.3.90.36.00.00

DEPARTAMENTODESAÚDE
FundoMunicipalde Saúde

ManutençãodasUB S -UnidadesB ásicasde Saúde-AtençãoB ásica

303 Material,BemOuServiçoParaDistribuiçãoGratuit¿ 230.000,00

Total Suplementação: 230.000,00

Art. 20. Os recursos necessários para à cobertura do crédito aberto pelo artigo
anterior correrá por conta do cancelamento parcial ou total de dotaçöes orçamentárias,
previstos no artigo 43 da Lei Federal 4320164 e de acordo com o inciso Vll, do artigo 50 da
Lei Municipal no 3.638, de 14 de dezembrç de 2023:

303

303

303

DEPARTAMENTODESAÚDE
FundoMunicipaldeSaúde
ManutençãodoDepartamentodeSaúde

OutrosServiçosDeTerceiros-PessoaFísica

OutrosAuxíliosFinanceirosAPessoasFísicas

EquipamentosEMaterialPermanente
ManutençãodasUB S -UnidadesBásicasdeSaúde-Atenção

OutrosServiçosDeTerceiros-PessoaFlsica

130.000,00

30.000,00

30.000,00
Básica

40.000,00303

Total Redução: 230.000,00

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposiçöes em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos trinta dias do mês de abril de dois mil e v¡nte e quatro (3010412024).

LAURODESOUZA Assinadodeformadisital

SILVA Por LAURo DE souzA

r u N roR:041 4728 r e0 3:Yl,l!|j?.ãl3l'ä311i
7 -03'oo'

LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Fcrålícodo no drg6o Af . da Munleípta,

lwnolÏyibu¡ludo ñlorte. edieôo nlr

7 +se_ ¿e g tJ Ø1È!.it s.(,t _lgâ
tO&t


